
 
 

IDB378-641/04 
 
País: BRASIL 
Projeto: PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Setor: Public Sector Administration 
Objetivo: CONTRATOS PARA ACQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Empréstimo 1423/OC-BR 
Convite Para Pré-Qualificação Nº 03/2004 
 
A República Federativa do Brasil, através do Ministério da Fazenda, recebeu um empréstimo do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), para cobrir o custo do Programa de Modernização do Tribunal de 
Contas da União, e parte dos fundos deste financiamento serão destinados a pagamentos elegíveis efetuados em 
virtude de contratos para Aquisição de Serviços de Consultoria em três áreas/grupos distintos, para o qual se 
emite este convite para pré-qualificação. 
 
A pré-qualificação está aberta a solicitantes de países elegíveis pelo BID. O Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD), no âmbito do Projeto BRA/93/006 – Apoio à Modernização do Tribunal de Contas 
da União, convida os solicitantes elegíveis a submeterem solicitações em envelopes fechados para as seguintes 
área/grupos objeto deste convite: 
 
--Grupo I: Metodologia de fiscalização com ênfase em inteligência, risco e ética; 
--Grupo II: Educação corporativa (avaliação de perfil profissional e desenvolvimento de competências 
gerenciais) e; 
--Grupo III: Empresa organizado de eventos de treinamento 
 
Os solicitantes elegíveis interessados poderão obter maiores informações junto ao PNUD e examinar os 
documentos de pré-qualificação no endereço eletrônico, link “licitações e contratos”, e-mail ou fax. 
 
Os solicitantes interessados poderão obter um conjunto completo dos documentos de pré-qualificação no idioma 
Português, mediante consulta ao site do PNUD ou mediante solicitação por escrito enviada para o e-mail ou fax. 
 
As solicitações deverão ser apresentadas no endereço indicado nos documentos de pré-qualificação no mais 
tardar até às 10 horas do dia 8 de novembro de 2004. As solicitações fora de prazo serão recusadas. As 
solicitações serão abertas na presença dos representantes dos solicitantes que desejem participar do ato de 
abertura, no endereço, data e hora indicados nos documentos de pré-qualificação. 
 
O PNUD não se responsabilizará por quaisquer custos ou gastos nos quais o solicitante tenha incorrido na 
elaboração ou entrega das solicitações. 
 
Na comparação de solicitações, serão empregados unicamente os fatores, métodos e critérios estabelecidos na 
Seção III – Critérios de Avaliação, em conformidade com as disposições especificadas nas instruções aos 
solicitantes. 
 
Os solicitantes serão informados, no devido tempo, do resultado de suas solicitações. Apenas os solicitantes pré-
qualificados em conformidade com esse procedimento serão convidados a participar da licitação pública 
internacional para os serviços de consultoria. 
 
A qualificação em resposta ao presente chamado poderá servir de suporte aos demais Projetos de Cooperação 
implementados pelo PNUD. 
 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) 
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